  LEI Nº 1.974/84

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AJUDA FINANCEIRA À ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PATOS DE MINAS E ABRE CRÉDITO ESPECIAL


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a colaborar financeiramente com a Associação Comercial e Industrial de Patos de Minas, para a aquisição de sua sede própria, concedendo-lhe a ajuda de até Cr$ 1.000.000 (um milhão de cruzeiros).


Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial, no valor de Cr$ 1.000.000 (Um milhão de cruzeiros), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recurso o excesso de arrecadação apurado nos termos do Decreto 659/84.


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de outubro de 1984.

Arlindo Porto Neto - Prefeito Municipal

